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   SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMSG N.º 011/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 46048/2017 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMSG Nº 

011/2020 PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA ATUALIZAÇÃO DO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

IMOBILIÁRIOS, A PEDIDO NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 17901/2022, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO E TOPOCART 

TOPOGRAFIA ENGENHARIA E 

AEROLEVANTAMENTOS LTDA. 

 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de 2022, o Município de São Gonçalo, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na rua Dr. Feliciano Sodré, nº. 100, Centro, 

São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado CONTRATANTE, 

representado, neste ato, pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, o Senhor 

RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO, brasileiro, portador da Carteira de 

Identidade nº. 108394081, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF sob o nº. 081.535.917-97, e do outro lado TOPOCART TOPOGRAFIA 

ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS LTDA, doravante denominada 

CONTRATADA, estabelecida no ST SIA Trecho 08, lote 50/60, S/N,SIA, Brasília/DF, 

inscrita no CNPJ, sob o nº 26.994.285/0001-17, neste ato, representada pelo Sr. 

JORGE MAURO BARJA ARTEIRO,  brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade nº 22.012/D, expedida pelo CREA/RJ e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF, sob o nº 007.233.472-94, tendo em vista a decisão tomada no 

Processo Administrativo 17901/2022,  assinam o presente Termo de Aditamento ao 

Contrato PMSG nº 011/2020, para a prestação de serviços técnicos de engenharia, 

para atualização do sistema de informações cadastrais imobiliários, o qual se regerá 

por toda a legislação aplicável à espécie, particularmente pelas normas gerais 

consolidadas na Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, pelo Decreto Municipal nº. 

142/2004, e ainda pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
Cláusula Primeira – Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 5 (cinco) meses, no 
período de 08 de Julho de 2022 até 08 de Dezembro de 2022.  
 
Cláusula Segunda – O valor do contrato, para a prorrogação do período de 5 (cinco) 
meses não será onerado no valor contratado inicialmente, com a seguinte composição, 
de acordo com os serviços especificados no Termo de Referência, Proposta, Edital, 
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Termos Aditivos e demais documentos integrantes da presente contratação. 
 
Cláusula Terceira – Em atendimento à Cláusula Oitava – Da garantia, e ao artigo 56 
da Lei nº 8.666/93, a Contratada deverá apresentar no prazo de 5 (cinco) dias uteis 
contados da assinatura do presente termo, comprovante da prorrogação da vigência da 
garantia contratual até a data do Término do Contrato PMSG nº 011/2020, previsto para 
8 (oito) de dezembro de 2022. 
 
Cláusula Quarta – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do 
Contrato PMSG nº 011/2020. 
 
 
Para firmeza e validade do estipulado, as partes contratantes assinam o presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE 
 

 
TOPOCART TOPOGRAFIA 
ENGENHARIA E 
AEROLEVANTAMENTOS LTDA  
 
 
 
 
CONTRATADA 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome:____________________________________ 
 

Identidade:________________________________ 
 
CPF:_____________________________________ 
 

 
2) Nome:____________________________________ 
 

Identidade:________________________________ 
 
CPF:_____________________________________ 
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